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SERAFINA CORRÊA - RIO GRANDE DO SUL - BRASIL

Comissão de Orçamento, Finanças e Tributação

PARECER COFT N° 3/2014

Data: 10/02/2014 - Página 1 de 1

Matéria/Ementa:

Projeto de Lei n° 16/2014 que “Dá nova redação ao Parágrafo único do art. 105, da lei n°
2248, de 27 de fevereiro de 2006”.

Relatório:

Visa 0 presente Projeto de Lei, de iniciativa do Poder Executivo, alteração na Lei do
Regime Juridico Único dos Servidores.

Fundamentação:
A Alteração no parágrafo único do art. 105, tata de despesas com pessoal que estão

devidamente autorizadas nas leis municipais. Devendo ser observada a legalidade da nova
redação.

Opinião:
Assim, nada impede a tramitação do presente projeto de lei.

■Hmajrdrobèrto SanTírT
Relator

Voto do Presidente: Aprova o Parecer Voto do Revisor: Aprova o Parecer

Jo Fábio Dalmas
Revisor
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